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第 13/2022號運輸工務司司長批示

13/2022

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Obras Pú-
blicas.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

28 de Março de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Sam Weng Chon para o cargo 
de subdirector da Direcção dos Serviços de Obras Públicas:

— Vacatura do cargo;

— Sam Weng Chon possui competência profissional e apti-
dão para o exercício do cargo de subdirector da Direcção dos 
Serviços de Obras Públicas, que se demonstra pelo curriculum 
vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia Civil pela Universidade 
Huaqiao, R.P.C.;

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Nacio-
nal de Administração da China.

Currículo profissional:

— Técnico superior do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas, de Março de 2006 a Junho de 2019;

— Chefia funcional do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas, de Outubro de 2009 a Dezembro de 2017;

— Coordenador-adjunto, substituto, do Gabinete para o 
Desenvolvimento de Infra-estruturas, de Dezembro de 2017 a 
Janeiro de 2018;

— Coordenador, substituto, do Gabinete para o Desenvolvi-
mento de Infra-estruturas, de Fevereiro a Junho de 2018;

— Coordenador-adjunto, substituto, do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, de Julho de 2018 a Junho 
de 2019;

— Coordenador-adjunto do Gabinete para o Desenvolvi-
mento de Infra-estruturas, desde Junho de 2019 até à presente 
data.

Louvor:

— Em 2011, foi-lhe concedido um elogio individual.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 13/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2022 
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附件

Luís Manuel Silva Madeira de Carvalho

Luís Manuel Silva Madeira de Carvalho

2006 11 2019 6

2009 4 2015 6

2015 6 2016 6

2015 8

2016 7 2017 11

(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Obras Públicas), da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos ar-
tigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e dos artigos 2.º, 7.º 
e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, com 
as alterações introduzidas pela Ordem Executiva n.º 88/2021, o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Luís Manuel Silva 
Madeira de Carvalho, para exercer o cargo de subdirector da 
Direcção dos Serviços de Obras Públicas, pelo período de um 
ano, a partir de 1 de Abril de 2022.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Obras 
Públicas.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

28 de Março de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Luís Manuel Silva Madeira 
de Carvalho, para o cargo de subdirector da Direcção dos Ser-
viços de Obras Públicas:

— Vacatura do cargo;

— Luís Manuel Silva Madeira de Carvalho possui compe-
tência profissional e aptidão para o exercício do cargo de sub-
director da Direcção dos Serviços de Obras Públicas, que se 
demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciado em Arquitectura pela Faculdade de Arquitec-
tura da Universidade Técnica de Lisboa, Portugal.

Currículo profissional:

— Técnico superior do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas, de Novembro de 2006 a Junho de 2019;

— Chefia funcional do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas, de Abril de 2009 a Junho de 2015;

— Coordenador-adjunto, substituto, do Gabinete para o 
Desenvolvimento de Infra-estruturas, de Junho de 2015 a Junho 
de 2016;

— Membro do Conselho de Arquitectura, Engenharia e 
Urbanismo, desde Agosto de 2015 até à presente data;

— Chefia funcional do Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas, de Julho de 2016 a Novembro de 2017;
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第 14/2022號運輸工務司司長批示
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— Coordenador-adjunto, substituto, do Gabinete para o 
Desenvolvimento de Infra-estruturas, de Novembro de 2017 a 
Junho de 2018;

— Coordenador, substituto, do Gabinete para o Desenvolvi-
mento de Infra-estruturas, de Julho de 2018 a Agosto de 2018;

— Coordenador-adjunto, substituto, do Gabinete para o 
Desenvolvimento de Infra-estruturas, de Setembro de 2018 a 
Junho de 2019;

— Membro da Comissão Interdepartamental de Planos 
Urbanísticos, desde Outubro de 2018 até à presente data;

— Coordenador-adjunto do Gabinete para o Desenvolvi-
mento de Infra-estruturas, desde Junho de 2019 até à presente 
data.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 14/2022

 Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Orga-
nização, competências e funcionamento dos serviços e entida-
des públicas), republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2021, e do n.º 6 da Ordem Executiva n.º 184/2019, com as 
alterações introduzidas pela Ordem Executiva n.º 88/2021, o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegadas no director dos Serviços de Obras Públi-
cas, Lam Wai Hou, as competências para praticar os seguintes 
actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

5) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
individuais de trabalho;

6) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento ou a sua alteração, desde que não implique mudan-
ça das condições remuneratórias;

7) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;

8) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e individuais de trabalho;


